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1. INTRODUÇÃO

O movimento internacional denominado “Comércio Justo”, nasceu como uma
alternativa  às assimetrias e injustiças do comércio internacional, visando estabe-
lecer laços de solidariedade entre os consumidores dos países centrais do capita-
lismo e os trabalhadores/pequenos agricultores dos países periféricos. 

De acordo com Mendoza, o  Fair Trade teve seu início em 1964 a partir da
Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD).
Os primeiros passos do movimento se deram através da comercialização de pro-
dutos dos países em desenvolvimento em lojas (“world shops”) situadas em paí-
ses europeus (MENDOZA, 2017, p. 2).O diferencial das trocas comerciais efetua-
das dentro da lógica do Fair Trade é a solidariedade, ou seja, tanto os consumido-
res quanto os produtores estão conscientes de que o resultado da transação é a
melhora na qualidade de vida do ser humano, e não o lucro proveniente da aliena-
ção do consumidor e do produto do trabalho. 

De acordo com Stelzer, Todescat e Gonçalves (2017), a receptividade que o
comércio justo vêm obtendo também é resultado da crescente frustração com as
liberalizações das economias – principalmente em países em desenvolvimento –
que resultaram na acentuação da desigualdade econômica.  Afirmam, também,
que

“[o comércio justo] se apresenta na qualidade de alternativa ao co-
mércio convencional, regido por valores éticos e que se preocupa
com toda a cadeia logística. O comércio é considerado Justo em
virtude de uma série de fatores, e especialmente porque o preço é
justo, vale dizer, cobra os custos de um rendimento digno, ambien-
talmente responsável e socialmente inclusivo. Com isso, há gran-
de atenção não somente com as condições de trabalho do produ-
tor (além da sua família e comunidade), mas também com o con-
sumidor, que pode adquirir bens de forma ética.” (STELZER; TO-
DESCAT; GONÇALVES, op. cit., p. 20). 

Como o movimento é relativamente novo, está em constante transformação,
buscando caminhos para conseguir seu espaço na economia mundial. A forma
como se insere tem sido discutida e – felizmente – problematizada pelos cientis-
tas sociais, bem como e principalmente, pelos produtores e consumidores.  Assim
como afirma Mendoza, a estrutura institucional e as constantes pressões do mer-
cado capitalista têm poder sobre o Fair Trade, de forma que, é necessário se rein-
ventar para evitar que o movimento contradiga seus próprios princípios, transfor-
mando “solidariedade” em apenas palavras, números e papéis (MENDOZA, 2017,
p 2).
.  

2. METODOLOGIA



A escolha da temática se deu a partir do debate realizado no âmbito do Gru-
po de Estudos sobre Comércio Justo e Economia Solidária. Após análise das bi-
bliografias, fez-se presente a necessidade de discutir os conflitos arraigados no
movimento e suas consequências. A pesquisa  está sendo desenvolvida de modo
qualitativo, buscado revisar as bibliografias estudas no grupo, assim como a in-
vestigação de outras fontes. Além disso, entrevistas estruturadas deverão ser rea-
lizadas com representantes de organizações brasileiras vinculadas ao Fair Trade.
Este resumo constitui uma comunicação de uma pesquisa em andamento.

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Passadas aproximadamente duas décadas desde o início do movimento, o
aumento das transações e movimentações do Comércio Justo trouxe novas reali-
dades, e daí o surgimento de organizações de certificação. Primeiramente, come-
çou a operar em 1988 o selo “Max Havelaar”1. Em 1997, ocorre a criação da FLO
(Fair Trade Labelling Organization), que opera articulando mercados para escoar
as produções provenientes do comércio justo. O foco da FLO e da Max Havelaar
em aumentar as possibilidades de venda teve como consequências a impessoali-
dade nas trocas entre produtores e consumidores além de uma lógica convencio-
nal para a inserção no mercado (MENDOZA, 2017, p. 3). 

Percebe-se, então, uma contradição entre os princípios basilares e as práti -
cas adotadas pela FLO, como aponta Cray (2004), em que a inserção da produ-
ção do comércio justo na política comercial dos supermercados é um “abandono
de sua pertinência crítica” (op.cit., p. 116). Além disso, a impessoalidade desagre-
ga os valores solidários do intercâmbio, e o o autor destaca que o princípio do co-
mércio justo deveria valorizar o fato de que “o laço criado importa mais do que o
bem trocado. O valor em si do bem é menos importante do que o valor da rela -
ção”(idem, p. 112).

Mendoza argumenta que o movimento começou pondo em debate o ciclo
produtivo e o ciclo de consumo, e a relação entre ambos. Entretanto, mecanismos
que sabotam o desenvolvimento virtuoso dessa rede solidária entraram em ação
a partir do momento em que a FLO e algumas outras instituições certificadoras –
não excluindo as demais organizações que fazem parte do processo de certifica-
ção e mediação entre consumidor e produtor –   tomaram como foco uma lógica
voltada para o mercado e para aumentar a produção. 

Nos resultados obtidos por Mendoza, são pontuadas problemáticas que aflo-
ram na rede do Fair Trade a partir das pressões advindas das tendências de mer-
cado, afirmando que “ existem mecanismos que conduzem as cooperativas ao re-
gresso, uma estrutura do Comércio Justo que produz essa regressão, e os pode-
res estruturais locais e globais que a cultivam”2.(MENDOZA, 2017, p. 12). 

O retrocesso do movimento também acontece devido a outros fatores, como
a visão de mundo eurocêntrica, que ainda prevalece no movimento, além dos em-
preendimentos de consumidores do Norte  atuarem com maior força sobre a rede,
e o enfraquecimento dos laços entre consumidores e produtores. A tendência de
transformar os empreendimentos de comércio justo em “negócios” (de tipo capita-
lista), faz com que os produtores se coloquem como subordinados às organiza-
ções de consumo e de intermediação que fazem parte do processo ou que apoi-

1 Instituído pela Fundação Max Havelaar, uma ONG holandesa, com origem numa articulação
de igrejas cristãs, com o objetivo específico de fomentar o comércio justo.

2 “there are devices that lead the cooperatives to regress, a FT structure that produces this 
regression, and the glocal (global and local) power structure that cultivates it”



am suas cooperativas, e não se enxerguem como protagonistas.  Na cadeia  pro-
dutiva ainda ocorrem situações de injustiça, como na fase de avaliação da produ-
ção para a certificação, que por vezes não levam em consideração as realidades
locais de cada cooperativa ou produtor, ou não instituem processos adequados
para melhor eficiência e precisão. O próprio “preço justo”, que seria o diferencial,
não tem sido efetivamente aplicado, desde que, em alguns casos, os produtores
do Fair Trade recebem menos que os produtores das cadeias produtivas tradicio-
nais. (MENDOZA, 2017, p. 11). 

As consequências geradas pelas contradições do comércio justo podem ser
graves para aqueles que dependem economicamente da rede. Muitas cooperati-
vas e produtores acabam saindo do movimento e voltam a produzir de forma tra-
dicional, ou mesmo saem do setor em que possuem experiência e história para
juntar-se à massa de trabalhadores assalariados ou por vezes desempregados. O
enfraquecimento dos valores-pilares nos processos criados pelas instituições den-
tro da estrutura do comércio justo fortalece o ceticismo quanto à real efetividade
de movimentos anti-capitalistas e alternativos. 

4. CONCLUSÕES

Apesar de todos problemas mencionados sobre o comércio justo,  não se
pode limitar suas atividades em contradições e dúvidas. Assim como outros movi-
mentos, sendo composto por pessoas que são constituídas por suas individualida-
des e especificidades, é natural que haja processos conflituosos para o nascimen-
to de novas ideias, novos rumos. 

Como aponta Van der Hoff (2017), é a partir da consciência do lastro (neo-)
colonial no sistema de Comércio Justo, que foram tomados os primeiros passos
para descolonizá-lo, principalmente reconhecendo os sujeitos como transformado-
res de suas próprias realidades, sem receitas prontas que vem de fora. 

Recentemente vem aumentando o interesse dos consumidores e produtores
para intercâmbios do sul para o sul, ou até mesmo nas próprias localidades onde
os empreendimentos se estabelecem, como é caso da Feira Virtual Bem da Terra,
que é um exemplo local de empreendimento de economia solidária que pratica o
comércio justo de forma diferente daquela proposta pelo movimento internacional,
onde ainda prevalece a concepção de que apenas através da exportação dos pro-
dutos para países desenvolvidos – ou países do norte global – haveriam resulta-
dos positivos aos produtores. 

A capacidade de superação daqueles que estão no movimento têm se mos-
trado eficaz, desde que estão constantemente buscando aprimorar suas técnicas
sem perder a essência dos valores que impulsionaram a iniciativa do comércio
justo.  Ademais, nas palavras de  Van der Hoff (op.cit., p. 190), “regionalizar e até
globalizar a solidariedade real é o grande desafio que nos move”. 
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